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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
REMOÇÃO  DE  SERVIDORAS  EFETIVAS.  ATO
ADMINISTRATIVO DESPROVIDO DE MOTIVAÇÃO.
NULIDADE. DESPROVIMENTO.

-  É  nula  a  remoção  de  servidor  público  se  o  ato
administrativo  for  carente  de  motivação,  condição
imprescindível à garantia da preservação dos direitos
do  servidor,  pois  é  necessária  a  demonstração
inequívoca de obediência estrita ao interesse público. 

- Segundo o STJ, “o ato administrativo que determina
o retorno do servidor ao seu órgão de origem, mesmo
ostentando  natureza  discricionária,  exige  a  regular
motivação,  a  fim  de  possibilitar  o  seu  controle  de
legalidade (…) Carecendo de motivação, o ato coator
padece  de  ilegalidade  (MS 19.449/DF,  Rel.  Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 27/08/2014, DJe 04/09/2014)”.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira  Câmara Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER a  Apelação  e  a  Remessa
Necessária, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.167.

RELATÓRIO



Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0003093-77.2013.815.0371

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível, sendo esta

interposta  pelo  Município  de  Sousa  contra  a  sentença  que  concedeu  a

segurança,  anulando o ato administrativo de remoção das Impetrantes para

que retornem à lotação originária.

O  Município  apelou  às  fls.129/134,  argumentando  que  a

legislação municipal (LC nº 002/94) prescreve que a remoção pode ser feita de

ofício, uma vez que é ato discricionário da Administração.

Alega  que  as  servidoras  não  têm  direito  à  inamovibilidade

funcional,  não  tiveram  modificação  da  carga  horária,  não  perderam

gratificações ou quaisquer vantagens pecuniárias, não foram removidas para

ambiente de trabalho insalubre ou perigoso e só foram removidas  porque se

constatou desorganização nas secretarias municipais, já que havia setores com

pessoal em excesso e outros com deficit de servidores.

Requereu,  assim,  o  provimento  do  recurso  para  que  sejam

julgados improcedentes os pedidos autorais.

Nas contrarrazões, as Apeladas afirmam que a motivação para

remover  foi  apenas  a  perseguição  política  e  que  na  lotação  originária  das

Autoras foram nomeados vários servidores contratados.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do Apelo e da Remessa Necessária (fls.157/161).

É o relatório.

VOTO

As  servidoras Rafaelle  Narriman  de  Farias  e  Maria

Evangerlânia Dantas alegam que, em virtude de perseguição política,  foram

removidas,  verbalmente,  para  exercerem  suas  atividades  na  Secretaria  de

Finanças. Maria Dolores Ferreira afirma que foi removida para a Secretaria de

Educação do Município de Sousa.
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O Município  não negou ter  realizado as remoções de ofício,

apenas  tentou  justificar  o  ato  administrativo  na  discricionariedade

administrativa.  Argumentou,  também,  que as  servidoras  não  têm  direito  à

inamovibilidade  funcional,  não  tiveram  modificação  da  carga  horária,  não

perderam  gratificações  ou  quaisquer  vantagens  pecuniárias,  não  foram

removidas  para  ambiente  de  trabalho  insalubre  ou  perigoso  e  só  foram

removidas porque se constatou desorganização nas secretarias municipais, já

que havia setores com pessoal em excesso e outros com deficit de servidores.

A edilidade não conseguiu demonstrar o interesse público com

a remoção das servidoras nem o prejuízo que teria com a permanência delas

nos locais que antes trabalhavam. 

Deste modo,  é nula a remoção de servidor  público se o ato

administrativo for carente de motivação, condição imprescindível à garantia da

preservação  dos  direitos  do  servidor,  pois  é  necessária  a  demonstração

inequívoca de obediência estrita ao interesse público.

A  motivação,  enquanto  elemento  do  ato  administrativo  que

concretiza a remoção, visa à garantia da preservação dos direitos do servidor e

à  demonstração  inequívoca  de  obediência  estrita  ao  interesse  público.

Portanto, ordenada a remoção de servidor efetivo pela Administração Pública,

sem  a  exteriorização  do  motivo  justificador  do  deslocamento,  é  de  se

reconhecer a nulidade do ato.

Segundo o STJ, “o ato administrativo que determina o retorno

do servidor ao seu órgão de origem, mesmo ostentando natureza discricionária,

exige a regular motivação, a fim de possibilitar o seu controle de legalidade (…)

Carecendo de motivação o ato coator, padece de ilegalidade (MS 19.449/DF,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/08/2014, DJe 04/09/2014)”.

Neste  norte,  diante  da  ausência  de  motivação  do  ato  de

transferência ex officio -  o que autoriza a submissão do controle por parte do

Poder  Judiciário  -  resta  configurada sua nulidade,  exatamente  como restou
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decidido na sentença prolatada  em consonância com a pacificada doutrina e

jurisprudência pátria, que assim dispõe:

REEXAME  NECESSÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA -  REMOÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO - NULIDADE
-  ORDEM  PARCIALMENTE  CONCEDIDA  -  REMESSA
DESPROVIDA.

A motivação, por constituir garantia de legalidade, é, em
regra,  necessária,  seja  para  os  atos  administrativos
vinculados,  seja para os atos discricionários,  pois é por
meio  dela  que  se  torna  possível  discernir  sobre  a
existência e veracidade dos motivos e a adequação do
objeto aos fins de interesse público impostos pela lei. 

O ato administrativo desmotivado obstaculiza o acesso do
administrado  aos  elementos  que  possam  embasar
eventual insurgência contra o ferimento de direitos, bem
como inviabiliza a atuação do Judiciário tocantemente à
investigação  da  legalidade  do  ato.  De  conseguinte,  é
nulo  o  ato  administrativo  de  remoção  de  servidor
público,  vinculado  ou  discricionário,  despido  de
motivação  (TJSC; AC 307984 SC 2008.030798-4, Rel. CID
GOULART,  Segunda Câmara  de  Direito  Público,  julgado  em
05/08/2011). 

Segundo os doutrinadores Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo

(Direito  Administrativo  Descomplicado,16ª  edição,  2011,  São  Paulo:  Editora

Método, p.198), “basta o desvio de finalidade específica para tornar o ato nulo'.

Portanto, explica os referidos autores, ainda que o ato administrativo não seja

contrário ao interesse público pode ser considerado nulo”. Citam, inclusive, o

seguinte exemplo: “Se um ato de remoção é praticado com a finalidade de

punir um servidor (...) o ato será nulo, por desvio de finalidade, mesmo que

existisse  efetiva  necessidade  de  pessoal  no  local  para  onde  o  servidor  foi

removido ”.

Na verdade, nada impede que a Administração Pública busque

o exercício da sua discricionariedade, objetivando a melhoria na qualidade da

prestação  dos  serviços.  Todavia,  essa  discricionariedade  não  dispensa  a

motivação do ato.

Nesse sentido:
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ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  SERVIDORES  PÚBLICOS  ESTADUAIS.
REMOÇÕES DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.
NULIDADE. ATOS SUJEITOS A CONTROLE JUDICIAL.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
- In casu, os atos administrativos de remoção não foram
motivados e, pelo tempo curto em que eram novamente
removidos os servidores de uma comarca a outra dentro
do Estado do Maranhão, verifica-se a ausência de motivo
razoável  por  parte  da Administração  Pública  em assim
proceder.
- "É nulo o ato que determina a remoção ex officio  de
servidor público sem a devida motivação. Precedentes."
(RMS n. 19.439/MA, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, DJe de 4.12.2006) - "O ato administrativo
discricionário está sujeito a controle judicial, sobretudo no
que  se  refere  à  presença  de  motivação"  (RMS  n.
406.769/PR,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda
Turma, DJe de 7.2.2014).
Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  RMS  23.667/MA,  Rel.  Ministra  MARILZA
MAYNARD  (DESEMBARGADORA  CONVOCADA  DO
TJ/SE),  SEXTA  TURMA,  julgado  em  24/04/2014,  DJe
12/05/2014)

Diante  de  todos  os  fundamentos  expostos, desprovejo  a

Remessa  Necessária  e  o  Recurso  Apelatório,  mantendo  a  sentença  em

todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 11 de novembro de
2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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